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A Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, por 
meio da secretaria de Administração, realizará no dia 1º 
de setembro, a licitação na modalidade Leilão 001/2017. 
A licitação destina-se a receber lances e ofertas para 
alienação de bens patrimoniais móveis servíveis, 
inservíveis e materiais sem previsão de aplicação. O leilão 
terá início às 9h e será realizado na Casa da Cultura, 
localizado na Rua São João, 942.

Nos 28 lotes a serem leiloados estão disponíveis bens 
inservíveis como fogões, lavadoras, tanquinhos, freezers, 
refrigeradores, impressoras, copiadoras, ventiladores, 
som, televisores, rádios, microcomputadores, 
equipamentos de saúde, cadeiras, sofás, ar condicionado, 
bancos, mesas, instrumentos musicais, carteiras 
escolares, entre outros. E como bens servíveis, motor de 
camionete e retroescavadeira 580H.

Para participar com lances ou ofertas os interessados 
deverão ser maiores de 18 anos e estar munidos dos 
seguintes documentos para efeito de credenciamento: 
Pessoa Física: Cédula de Identidade ou outro documento 
com foto e CPF, e Pessoa Jurídica: tratando-se de 
representante legal: cópia autenticada do Contrato Social 
ou outro instrumento que o substitua e documento pessoal 
com foto, ou tratando-se de procurador: instrumento 
de procuração pública e/ou particular, no qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preços 
e, ainda, para praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, cópia autenticada do Contrato Social e 
documento pessoal com foto. Todos os documentos serão 
exigidos no momento do credenciamento, do arremate do 
bem leiloado e da geração da guia para pagamento.

Os lotes poderão ser vistoriados no período de 28 a 
31 de agosto, mediante prévio agendamento no setor de 
Patrimônio Mobiliário pelo telefone (17) 3279-3264, das 
7h30 às 16h. Os lotes estão disponíveis na Rua João 
Forte, 185, na Cecap. Na data de realização do leilão, os 
interessados poderão vistoriar os lotes das 7h30 às 8h30.

O edital está à disposição dos interessados na 
secretaria de Administração, no setor de Licitações, 
localizado na Rua Nove de Julho, 1054, com horário 
de atendimento ao público das 9h às 16h, e no site da 
Prefeitura: www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. Para 
mais informações ou esclarecimentos, o telefone de 
contato é (17) 3279-3264.

Prefeitura irá leiloar 28 lotes de bens servíveis e 
inservíveis
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 46.596.151/0001-55
Praça Rui Barbosa, 54 - Centro
Telefone: (17) 3279-2727 | (17) 3279-3299

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 51.359.818/0001-36
Praça João Fossalussa, 867
Telefone:  (17) 3279-3999

DAEMO Ambiental
CNPJ 46.933.016/0001-58
Avenida Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo
Telefone:  (17) 3279-2250 | (17) 3281-6963

Prodem Olímpia
CNPJ 51.346.617/0001-02
Rua Conselheiro Antonio Prado, 326 - Centro
Telefone:  (17) 3280-1050

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Olímpia - OLÍMPIA PREV
CNJP05.009.757/0001-60
Av. Dep. Waldemar Lopes Ferraz, 1.042 – Centro
Telefone: (17) 3280-6069 / 3281-5322
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 6.888, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe suplementação de 
dotação orçamentária e dá outras 
providencias.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

	 DECRETA:

	 Art. 1.º Fica aberto na Contabilidade do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Olímpia – OLÍMPIA PREV um crédito suplementar no 
valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais), para atender as devidas ações, com as seguintes 
classificações:

02.00.00
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Olímpia

02.01.00
Instituto de Previdência dos Serv.Púb. Mun. 
Olímpia

Previdência Municipal

Despesas Correntes

Outras Despesas Correntes

04.122.0030.2402.0000 Manutenção de Benefícios

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

01 Recurso Próprio 50.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serv. Terc. Pessoa Física

01 Recurso Próprio 20.000,00

09.272.0030.2402.0000 Restituições

3.3.90.93.02 Serviços de Consultoria

01 Recurso Próprio 74.000,00

TOTAL 144.000,00

Art. 2.° O valor dos créditos constantes do artigo 1.° 
serão cobertos com a seguinte dotação:

 02.00.00
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Olímpia

02.01.00
Instituto de Previdência dos Serv.Púb. Mun. 
Olímpia

Previdência Municipal

Despesas Correntes

Outras Despesas Correntes

99.999.0030.2402.0000 Manutenção Diretoria Executiva

9.99.99.00 Reserva de Contingencia 144.000,00

TOTAL 144.000,00

Art. 3.° Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

 LUIS CARLOS BENITES BIAGI MARCELO DALMO 
CASTRO GARCIA

 Diretor Presidente do OLIMPIA PREV

	  Contador do OLIMPIA PREV

 CRC 1SP-222808/O-8

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de agosto de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 6.889, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, é 
necessária para inclusão de novos elementos de despesa 
em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Obras e Instalações;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se ao resultante de Superávit Financeiro do 
exercício anterior,

PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA
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D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.216/16, fica aberto, no 
Orçamento de 2017, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, crédito 
suplementar no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e 
cinquenta mil reais), para atender a devida ação, com a 
seguinte classificação:

02.08.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

02.08.11
DIVISÃO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV. 
GERAIS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTO

15.451.0050.1.315 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51.00-302 OBRAS E INSTALAÇÕES

TESOURO 1.050.000,00

TOTAL 1.050.000,00

 Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorre de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2014/2017 e LDO 2017, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

	  MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de agosto de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 47.447, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
Designa leiloeiro oficial do Município.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E, designar o servidor CAIO AUGUSTO 
DEGASPERI MARTINS como leiloeiro oficial do 
Município, para o leilão n.º 01/2017 – Alienação de Bens 
Patrimoniais, Móveis Servíveis, Inservíveis e Materiais 
sem previsão de aplicação, a ser realizado dia 01 de 
setembro de 2017, a partir das 9hs, na Casa de Cultura 
“Prefeito Álvaro Marreta Cassiano Ayusso”, localizada na 
Rua São João, 942 – Centro.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de agosto de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 03/2017 – CGM
Institui a diretriz geral para o uso 
racionalizado de impressões pela 
Administração Pública Municipal.

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo § 2.º do artigo 
13.º da Lei n.º 4.212/2016 e suas alterações, e tendo em 
vista as competências previstas do artigo 14º da mesma 
lei, alinhada a Divisão de Tecnologia da Informação da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e
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CONSIDERANDO a necessidade da implementação 
de diretrizes para racionalização do uso de impressões na 
Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer 
na Administração Pública Municipal políticas de 
conscientização voltadas à preservação dos recursos 
naturais;

CONSIDERANDO a necessidade da implementação 
de metodologias voltadas a otimização das atividades 
administrativas;

RESOLVE:

Art. 1.º É proibida a impressão de qualquer documento 
que não tenha relação com o trabalho realizado pelas 
unidades/órgãos da Administração Pública Municipal.

Art. 2.º As impressões coloridas devem limitar-se ao 
documento final que contenha elementos coloridos no 
texto que não possam ser destacados em escala de cinza.

Art. 3.º Cabe a Divisão de Tecnologia da Informação 
promover meios eletrônicos para identificação dos 
usuários, possibilitando a identificação de horário,  local e 
quantidade de impressão, por equipamento de impressão.

Art. 4.º As impressões por usuário/equipamento 
serão auditadas mensalmente pelo Setor de Custos da 
Controladoria Geral do Município, cabendo ao referido 
setor a gestão e controle sobre estas, devendo a 
Controladoria, por meio do Setor de Custos notificar a 
Secretaria responsável pelo equipamento sobre qualquer 
anomalia de consumo, cabendo a Secretaria notificada 
apresentar justificativas sobre a anomalia apresentada.

Art. 5.º Cabe ao servidor público em exercício de suas 
funções:

I - Avaliar se a impressão é realmente necessária, 
optando preferencialmente pelo arquivamento eletrônico 
dos documentos, reduzindo assim os custos de 
manutenção a máquina pública.

II - Nos casos em que ocorrer a impressão incorreta 
e existir a possibilidade de reaproveitamento do papel, 
na sua próxima tentativa de impressão, recolocá-lo na 
bandeja de impressão, com a face limpa para baixo, caso 
contrário, servindo o papel para rascunho, reutilize-o e 
em último caso, descartá-lo respeitando as políticas de 

resíduos existentes.

III - Quando a impressora emitir folhas em branco, 
recolocá-las na bandeja de impressão a fim de evitar 
o desperdício, e quando notar que a bandeja de 
armazenamento encontrar-se vazia, promover o seu 
abastecimento.

IV - Optar sempre pela impressão frente e verso, 
ressalvados os casos em que não for possível ou 
recomendável fazê-lo.

Art. 6.º Cabe ao Setor de Custos em comum acordo com 
as unidades/órgãos da Administração Pública Municipal 
estabelecer um gestor responsável pelas impressões de 
cada equipamento, cabendo a este o papel de fiscalizar 
o uso das impressoras e de promover a conscientização 
das equipes de trabalho.

Art. 7.º Cabe a Controladoria alinhada a Divisão de 
Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal de 
Administração promover campanhas de conscientização 
dos servidores públicos para promover o uso racionalizado 
das impressões.

Art. 8.º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Olímpia, 24 de agosto de 2017.

     VICTOR ISHISAWA MANSANO

Diretor de Tecnologia da Informação

ELIANE BERALDO ABRE DE SOUZA

	 Secretaria Municipal de Administração

FABRÍCIO HENRIQUE RAIMONDO

Controlador Geral do Município

Atos Administrativos

Comunicados

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de 
Olímpia vem através deste, convidar a todos para a 
Reunião Extraordinária do Conselho Municipal da Saúde 
a realizar-se às 17:00 horas do dia 29 de agosto de 2017 
(terça-feira), na Secretaria Municipal da Saúde da Estância 



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

 	 Sexta-feira, 25 de agosto de 2017			   Ano I | Edição nº 44			  Página 7 de 14

Turística de Olímpia, no Ambulatório de Referências e 
Especialidades (ARE), sito a Rua Dr. Américo Sampaio, 
55 – Centro. 

Participe para a construção de um SUS cada vez 
melhor! 

Outros Atos

ATO N.º 288, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre Concessão de Sexta 
Parte.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que, a partir de 01/08/2017, fica 
averbada a SEXTA PARTE do vencimento de ANTONIO 
APARECIDO FONSECA, R.G. n.º 22.622.988-9, lotado 
no cargo de Auxiliar Serviços Diversos, valor este que 
será incorporado automaticamente em seus vencimentos, 
nos termos do artigo 179, da Lei Complementar n.º 01/93, 
de 22 de dezembro de 1993.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto  de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de agosto de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

ATO N.º 289, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre Concessão de Sexta 
Parte.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que, a partir de 01/08/2017, fica averbada 
a SEXTA PARTE do vencimento de BRAZ DE BRITO, 
R.G. n.º 16.928.308-2, lotado no cargo de Pedreiro, 
valor este que será incorporado automaticamente em 
seus vencimentos, nos termos do artigo 179, da Lei 
Complementar n.º 01/93, de 22 de dezembro de 1993.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de agosto de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

ATO N.º 290, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre Concessão de Sexta 
Parte.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que, a partir de 01/08/2017, fica averbada 
a SEXTA PARTE do vencimento de ISAURA APARECIDA 
ROMERO DA ROCHA, R.G. n.º 6.515.963-9, lotada no 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, valor este que 
será incorporado automaticamente em seus vencimentos, 
nos termos do artigo 179, da Lei Complementar n.º 01/93, 
de 22 de dezembro de 1993.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de agosto de 2017.
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CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

ATO N.º 291, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre Concessão de Sexta 
Parte.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que, a partir de 01/08/2017, fica averbada 
a SEXTA PARTE do vencimento de LUCINEIA AMARO 
MORAES, R.G. n.º 3.788.777-3, lotada no cargo de 
Auxiliar de Serviços Diversos, valor este que será 
incorporado automaticamente em seus vencimentos, nos 
termos do artigo 179, da Lei Complementar n.º 01/93, de 
22 de dezembro de 1993.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de agosto de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

ATO N.º 292, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre Concessão de Sexta 
Parte.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que, a partir de 01/08/2017, fica averbada 
a SEXTA PARTE do vencimento de MARIA DE LOURDES 
GUIMARÃES, R.G. n.º 20.357.671, lotada no cargo 
de Auxiliar de Serviços Diversos, valor este que será 
incorporado automaticamente em seus vencimentos, nos 
termos do artigo 179, da Lei Complementar n.º 01/93, de 

22 de dezembro de 1993.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de agosto de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de agosto de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Olímpia.

Contratado: Recmed Comércio de Materiais 
Hospitalares EIRELI - ME. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos 
diversos para atender a Secretaria de Saúde do município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 
2.350,00. Origem: Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de 
Registro de Preços nº 97/2017.	

Contratado: Classmed Produtos Hospitalares Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 7.763,50. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017  - Ata de Registro de Preços 
nº 98/2017.	

Contratado: Centermedi Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos 
diversos para atender a Secretaria de Saúde do município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 
28.526,00. Origem: Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de 
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Registro de Preços nº 99/2017.	

Contratado: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 13.920,00. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 100/2017.	

Contratado: Inovamed Comércio de Medicamentos 
Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 28.227,70. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 101/2017.	

Contratado: Mirassol Med Comércio de Medicamentos 
- EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de medicamentos diversos para 
atender a Secretaria de Saúde do município de Olímpia/
SP. Data de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 4.292,00. 
Origem: Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro 
de Preços nº 102/2017.	

Contratado: Interlab Farmacêutica Ltda. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de medicamentos diversos para atender a Secretaria de 
Saúde do município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 
18/08/2017. Valor: R$ 57.160,00. Origem: Pregão 
Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços nº 
103/2017.	

Contratado: Pontamed Farmacêutica Ltda. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de medicamentos diversos para atender a Secretaria de 
Saúde do município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 
18/08/2017. Valor: R$ 12.624,60. Origem: Pregão 
Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços nº 
104/2017.	

Contratado: Pró-Remédios Distribuidora de 
Produtos Farmacêuticos e Cosméticos EIRELI. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de medicamentos diversos para atender a Secretaria de 
Saúde do município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 
18/08/2017. Valor: R$ 11.953,00. Origem: Pregão 

Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços nº 
105/2017.	

Contratado: Dupatri Hospitalar Comércio, Importação 
e Exportação Ltda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos 
diversos para atender a Secretaria de Saúde do município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 
30.155,00. Origem: Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de 
Registro de Preços nº 106/2017.	

Contratado: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos 
Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 24.799,50. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 107/2017.	

Contratado: Lumar Comércio de Produtos 
Farmacêuticos Ltda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos 
diversos para atender a Secretaria de Saúde do município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 
9.010,30. Origem: Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de 
Registro de Preços nº 108/2017.	

Contratado: Promefarma Representações Comerciais 
Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 3.353,00. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 109/2017.	

Contratado: Valmir L. Ribeiro Junior Artigos Médicos - 
EPP. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 27.622,40. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 110/2017.	

Contratado: Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 1.340,00. Origem: 
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Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 111/2017.	

Contratado: Prestomedi Distribuidora de Produtos 
para Saúde Ltda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos 
diversos para atender a Secretaria de Saúde do município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 
5.250,00. Origem: Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de 
Registro de Preços nº 112/2017.	

Contratado: Ágil Distribuidora de Medicamentos Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 1.414,00. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 113/2017.	

Contratado: Ciamed Distribuidora de Medicamentos 
Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 17.250,00. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 114/2017.	

Contratado: Estratti Vegetali Farmácia e Manipulação 
EIRELI - ME. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos 
diversos para atender a Secretaria de Saúde do município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 
5.970,00. Origem: Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de 
Registro de Preços nº 115/2017.	

Contratado: Fragnari Distribuidora de Medicamentos 
Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos para atender a 
Secretaria de Saúde do município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 18/08/2017. Valor: R$ 3.000,00. Origem: 
Pregão Eletrônico nº 13/2017 - Ata de Registro de Preços 
nº 116/2017.	

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Homologação / Adjudicação

Adjudicação
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado pelo valor unitário de R$ 1,88 o item 01, R$ 
0,84 o item 04, R$ 0,38 o item 05, R$ 4,95 o item 10, R$ 
0,42 o item 13, R$ 35,00 o item 24, R$ 14,80 o item 38, R$ 
14,80 o item 39, R$ 0,445 o item 56, R$ 0,38 o item 60, R$ 
0,43 o item 61, R$ 0,20 o item 64, R$ 0,44 o item 82, R$ 
16,60 o item 85, R$ 0,65 o item 88, R$ 0,66 o item 89, R$ 
0,74 o item 90, R$ 0,83 o item 91, R$ 0,94 o item 92, R$ 
0,52 o item 110, R$ 0,48 o item 112, R$ 0,55 o item 113, à 
empresa Nacional Comercial Hospitalar Ltda., CNPJ sob 
o nº 52.202.744/0001-92; pelo valor unitário de R$ 11,76 
o item 02, R$ 15,50 o item 03, R$ 0,72 o item 09, R$ 18,40 
o item 11, R$ 0,105 o item 17, R$ 0,129 o item 18, R$ 
0,313 o item 20, R$ 0,56 o item 23, R$ 0,054 o item 28, 
R$ 0,054 o item 29, R$ 0,054 o item 30, R$ 0,060 o item 
34, R$ 18,30 o item 41, R$ 18,30 o item 42, R$ 19,50 o 
item 44, R$ 19,50 o item 45, R$ 19,50 o item 46, R$ 19,50 
o item 47, R$ 19,50 o item 48, R$ 19,50 o item 49, R$ 
19,50 o item 50, R$ 19,50 o item 51, R$ 19,50 o item 52, 
R$ 0,17 o item 55, R$ 13,50 o item 63, R$ 0,23 o item 65, 
R$ 24,00 o item 66, R$ 24,00 o item 67, R$ 24,00 o item 
68, R$ 24,00 o item 69, R$ 24,00 o item 70, R$ 24,00 o 
item 71, R$ 24,00 o item 72, R$ 24,00 o item 74, R$ 0,59 o 
item 81, R$ 12,87 o item 86, R$ 10,00 o item 87, R$ 0,545 
o item 99, R$ 0,545 o item 100, R$ 0,545 o item 101, R$ 
0,545 o item 102, R$ 0,545 o item 103, R$ 14,65 o item 
109, R$ 27,00 o item 124, à empresa S.P. – Comércio 
e Serviços em Distribuição Ltda. – ME, CNPJ sob o nº 
57.837.973/0001-05; pelo valor unitário de R$ 2,10 o item 
06, R$ 2,17 o item 16, R$ 3,30 o item 26, R$ 2,30 o item 
57, R$ 2,20 o item 58, R$ 2,20 o item 59, R$ 4,80 o item 
62, R$ 30,00 o item 75, R$ 30,00 o item 76, R$ 30,00 
o item 77, R$ 30,00 o item 79, R$ 30,00 o item 80, R$ 
0,42 o item 83, R$ 7,06 o item 97, R$ 8,50 o item 98, R$ 
4,18 o item 105, R$ 4,18 o item 106, à empresa Cirúrgica 
União Ltda., CNPJ sob o nº 04.063.331/0001-21; pelo 
valor unitário de R$ 0,85 o item 07, R$ 0,85 o item 08, 
R$ 0,85 o item 14, R$ 3,25 o item 15, R$ 0,186 o item 19, 
R$ 0,54 o item 21, R$ 0,285 o item 27, R$ 0,054 o item 
31, R$ 7,97 o item 40, R$ 6,80 o item 43, R$ 0,21 o item 
84, R$ 1,02 o item 93, R$ 2,50 o item 94, R$ 1,43 o item 
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95, à empresa Inova Comercial Hospitalar Eireli – EPP, 
CNPJ sob o nº 18.872.656/0001-60; pelo valor unitário de 
R$ 21,76 o item 12, R$ 0,156 o item 35, R$ 0,156 o item 
36, R$ 0,156 o item 37, R$ 0,156 o item 54, à empresa 
Classmed Produtos Hospitalares Ltda., CNPJ sob o nº 
01.328.535/0001-59; pelo valor unitário de R$ 3,41 o item 
22, R$ 0,79 o item 53, R$ 21,90 o item 73, R$ 30,08 o item 
78, R$ 0,695 o item 104, R$ 0,63 o item 114, R$ 0,665 
o item 115, R$ 0,715 o item 116, R$ 0,626 o item 123, 
à empresa Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos 
Ltda., CNPJ sob o nº 49.228.695/0001-52; pelo valor 
unitário de R$ 5,25 o item 25, R$ 1,27 o item 117, R$ 1,27 
o item 118, à empresa Cirúrgica Estrela Ipiguá Produtos 
Hospitalar Eireli, CNPJ sob o nº 06.166.072/0001-90; pelo 
valor unitário de R$ 0,054 o item 32, R$ 0,054 o item 33, 
R$ 1,15 o item 119, R$ 1,15 o item 120, R$ 1,15 o item 
121, R$ 1,15 o item 122, à empresa Dimebrás Comercial 
Hospitalar Ltda., CNPJ sob o nº 56.081.482/0001-06; pelo 
valor unitário de R$ 0,355 o item 107, R$ 0,527 o item 108, 
à empresa Matermed Comercial de Artigos Médicos Ltda., 
CNPJ sob o nº 03.964.598/0001-27, o objeto do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 67/2017, relativo à 
Aquisição de materiais de enfermagem para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Olímpia/SP. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
22 de agosto de 2017.

Caio Augusto Degasperi Martins 

Pregoeiro

Homologação
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº. 67/2017, de 08 de agosto 
de 2017, nos termos da adjudicação lavrada em 22 de 
agosto de 2017. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
23 de agosto de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza 

Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 016/2017 – Registro de Preço

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia. Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 
016/2017. Objeto: contratação de empresa especializada 
para fornecimento de medicamentos diversos decorrentes 
de ações judiciais, em atendimento a Secretaria de 
Saúde do município de Olímpia/SP. Abertura dos 
envelopes: 14/09/2017 às 09h30. Maiores informações 
e edital completo no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, Rua Nove 
de Julho, n°. 1054 – Centro, Olímpia/SP, Tel.: (17) 3279-
3273/3279-3299, e através do site www.olimpia.sp.gov.br/
transparencia.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
24 de agosto de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 70/2017  - Registro de Preços

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia. Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 70/2017 – Registro de Preços. Objeto: aquisição de 
papelaria e material do aluno para o ano letivo de 2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
de Olímpia/SP. Abertura dos envelopes: 11/09/2017 às 
09h30. Maiores informações e edital completo no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia, Rua Nove de Julho, n°. 1054 – Centro, Olímpia/
SP, Tel.: (17) 3279-3273/3279-3299, e através do site 
www.olimpia.sp.gov.br/transparencia.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
24 de agosto de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração
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Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Presencial n°. 71/2017 – Exclusivo “ME” e 
“EPP”

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia. Modalidade: Pregão Presencial n°. 
71/2017. Objeto: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de desinsetização de prédio 
visando o controle de pragas urbanas e combate a insetos 
rasteiros e voadores para atender às necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Olímpia/SP. 
Abertura dos envelopes: 13/09/2017 às 14h00. Maiores 
informações e edital completo no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, Rua 
Nove de Julho, n°. 1054 – Centro, Olímpia/SP, Tel.: (17) 
3279-3273/3279-3299, e através do site www.olimpia.
sp.gov.br/transparencia.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
24 de agosto de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Aviso de Licitação
Republicação

Tomada de Preços nº 02/2017
Órgão Licitante: Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Olímpia. Modalidade: Tomada de Preços nº 
02/2017. Objeto: Contratação de empresa especializada 
com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos, para construção de galeria de águas 
pluviais BACIA C - Distrito Industrial, no Município de 
Olímpia/SP, conforme contrato nº 145/2016 – FEHIDRO. 
Entrega dos Envelopes: 13/09/2017 às 09:30 horas. 
Abertura dos Envelopes: 13/09/2017 às 10:00 horas. 
Maiores informações no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, na Rua Nove 
de Julho, nº. 1.054 – Centro, Olímpia/SP. Tel.: (17) 3279-
3273/3279-3299. Edital completo através do site www.
olimpia.sp.gov.br/transparencia, ou cópia no Setor de 
licitação mediante pagamento de custas. Valor Estimado 
da Obra: R$ 394.412,30.

Olímpia, 24 de agosto de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Outros Atos

Processo Licitatório - Leilão nº 01/2017

Fica suprimido do instrumento convocatório o lote 
25 (Veículo: Pálio EL, ano 97/98 - Placa: CPV 7227 em 
estado de conservação regular), mantendo-se os demais 
lotes e cláusulas do edital.

Olímpia, 24 de agosto de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza - Secretária Municipal 
de Administração.
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados
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     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     












  
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      
      

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
    
     
     
     
     
     

   
   


   
   

  
  
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